


De: Gabinete da Ministra da Saúde
Para: COEMAT - Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas
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Prezado(a),    

Informo que a demanda encaminhada via e-mail foi inserida no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/MS e enviada à área competente.  

Número de Protocolo SEI nº SEI: 25000.154385/2023-50 
 
Para acompanhamento do andamento do seu processo, favor acessar o link abaixo e inserir o
Número de Protocolo informado acima.

 http://sei.saude.gov.br/pesquisa/ 
 
 

De: COEMAT - Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas
<coemat@senado.leg.br> 
Enviada em: quarta-feira, 11 de outubro de 2023 14:33
Para: Gabinete da Ministra da Saúde <gabinetedaministra@saude.gov.br>
Assunto: Encaminhamento do Requerimento 109/2023
 
Prezados,
 
Encaminha-se o ofício (SF) nº 962, o qual se refere ao Requerimento de Informação 109/2023.
Ademais, encaminha-se também, em juntada ao ofício citado, o avulso e o parecer da respectiva
proposição.
 
Atenciosamente,
 
Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas
Senado Federal – SEXPE - COEMAT
Anexo II - Ala Senador Filinto Müller - Gabinete 05
Telefone: + 55 (61) 3303-5066
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 109, DE 2023


Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade
Lima, informações sobre a implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 26 de maio
de 2021, que tornou obrigatória a realização do teste do pezinho ampliado em todo o
território nacional.


AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE         


Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado da Saúde, Nísia
Trindade Lima, informações sobre a
implementação dos preceitos da Lei nº
14.154, de 26 de maio de 2021, que
tornou obrigatória a realização do teste
do pezinho ampliado em todo o território
nacional.


Senhor Presidente,


Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos


arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela


Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a


implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, que tornou


obrigatória a realização do teste do pezinho ampliado em todo o território nacional.


Nesses termos, requisita-se:


1. Informações sobre a atual etapa, o planejamento e as perspectivas


da implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021.


2. Informações sobre as medidas tomadas pelo Ministério da Saúde


para implementar a realização do teste do pezinho ampliado em todo o território


nacional.


3. Informações sobre os municípios que já realizam e os que não


realizam o teste do pezinho ampliado em todos os neonatos.
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4. Informações sobre propostas de expansão das doenças a serem


rastreadas pelo teste do pezinho, nos termo do § 3º do art. 10 do Estatuto da Criança


e do Adolescente (ECA).


5. Informações sobre aumentos de repasse a estados e municípios


para implementação do teste do pezinho ampliado, com discriminação dos valores


repassados para esse fim em cada um dos últimos cinco anos.


6. Cópias de atas de reuniões internas do Ministério da Saúde sobre a


implementação do teste do pezinho ampliado.


7. Cópias de memorandos internos, estudos, pareceres técnicos e


minutas de atos normativos de órgãos do Ministério da Saúde destinados ao


cumprimento da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021.


8. Cópias de quaisquer documentos sobre triagem neonatal produzidos


por órgãos técnicos do Ministério da Saúde ou recebidos pelo Ministério de outros


órgãos ou entidades, nos últimos dois anos.


JUSTIFICAÇÃO


A Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de


julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para aperfeiçoar o Programa Nacional


de Triagem Neonatal (PNTN), por meio do estabelecimento de rol mínimo de doenças a serem


rastreadas pelo teste do pezinho; e dá outras providências, entrou em vigor no dia 26 de


maio de 2022, exatos 365 dias após sua publicação.


A ampliação do teste do pezinho deveria ocorrer em cinco etapas,


no prazo de um ano, para abranger 14 grupos de doenças, com implementação


escalonada. A Lei nº 14.154, de 2021, previu, ainda, que o rol de doenças a serem
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rastreadas pelo teste do pezinho deverá ser revisado periodicamente, com base em


evidências científicas, considerados os benefícios do rastreamento, do diagnóstico


e do tratamento precoce (§ 2º do art. 10), podendo ser expandido com base nesses


critérios (§ 3º do art. 10). Para tanto, serão priorizadas as doenças com maior


prevalência no País, com protocolo de tratamento aprovado e com tratamento


incorporado ao SUS.


No entanto, até hoje, após um ano e nove meses de publicação da lei,


o Ministério de Saúde nem sequer se dignou a atualizar o Capítulo VI do Título I


da Portaria de Consolidação nº 5, de 26 de setembro de 2017, que dispõe sobre a


triagem neonatal com base em normas de 2001, atrasadas mais de vinte anos em


relação à nova lei. O normativo ministerial faz referência somente à primeira das


cinco fases previstas na lei para a ampliação do teste do pezinho.


Faltam informações sobre a implementação da norma legal, e essa


falta de transparência é de todo indesejável. A fiscalização do cumprimento


das leis pelo Executivo está entre as mais importantes atribuições do Poder


Legislativo, razão pela qual apresentamos o presente requerimento, para obter as


informações e os documentos necessários à avaliação do andamento da política


pública materializada na Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, e à proteção dos


pequenos brasileiros.


Sala das Sessões, 2 de março de 2023.


Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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SENADO FEDERAL


Da COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, sobre o
Requerimento n° 109, de 2023, da Senadora Mara Gabrilli, que
Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado da
Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a implementação dos
preceitos da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, que tornou
obrigatória a realização do teste do pezinho ampliado em todo o
território nacional.


RELATOR: Senador Weverton


PARECER (SF) Nº 65, DE 2023


PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco


03 de outubro de 2023







 


  


PARECER Nº       , DE 2023 


Da MESA, sobre o Requerimento nº 109, de 2023, 
da Senadora Mara Gabrilli, que requer que sejam 
prestadas, pela Senhora Ministra de Estado da 
Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a 
implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 
26 de maio de 2021, que tornou obrigatória a 
realização do teste do pezinho ampliado em todo 
o território nacional. 


Relator: Senador WEVERTON 


I – RELATÓRIO 


A Senadora Mara Gabrilli, com base no art. 50, § 2º, da Carta 
Magna, combinado com os arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), solicita que a Senhora Ministra de Estado da Saúde preste as 
seguintes informações e encaminhe os seguintes documentos sobre a 
implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021, que 
tornou obrigatória a realização do teste do pezinho ampliado em todo o 
território nacional: 


1. Informações sobre a atual etapa, o planejamento e as 
perspectivas da implementação dos preceitos da Lei nº 14.154, de 26 
de maio de 2021.  


2. Informações sobre as medidas tomadas pelo Ministério da 
Saúde para implementar a realização do teste do pezinho ampliado 
em todo o território nacional.  


3. Informações sobre os municípios que já realizam e os que 
não realizam o teste do pezinho ampliado em todos os neonatos. 


4. Informações sobre propostas de expansão das doenças a 
serem rastreadas pelo teste do pezinho, nos termos do § 3º do art. 10 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  


5. Informações sobre aumentos de repasse a estados e 
municípios para implementação do teste do pezinho ampliado, com 
discriminação dos valores repassados para esse fim em cada um dos 
últimos cinco anos.  
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6. Cópias de atas de reuniões internas do Ministério da Saúde 
sobre a implementação do teste do pezinho ampliado.  


7. Cópias de memorandos internos, estudos, pareceres técnicos 
e minutas de atos normativos de órgãos do Ministério da Saúde 
destinados ao cumprimento da Lei nº 14.154, de 26 de maio de 2021.  


8. Cópias de quaisquer documentos sobre triagem neonatal 
produzidos por órgãos técnicos do Ministério da Saúde ou recebidos 
pelo Ministério de outros órgãos ou entidades, nos últimos dois anos. 


Na justificação, a autora destaca que a Lei nº 14.154, de 26 de 
maio de 2021, entrou em vigor no dia 26 de maio de 2022, exatos 365 dias 
após sua publicação, ressaltando que a ampliação do teste do pezinho deveria 
ocorrer em cinco etapas, no prazo de um ano, para abranger 14 grupos de 
doenças, com implementação escalonada. No entanto, ela ressalva que, até 
hoje, após um ano e nove meses de publicação da lei, o Ministério de Saúde 
nem sequer se dignou a atualizar o Capítulo VI do Título I da Portaria de 
Consolidação nº 5, de 26 de setembro de 2017, que dispõe sobre a triagem 
neonatal com base em normas de 2001, e faz referência somente à primeira 
das cinco fases previstas na lei.  


Concluindo que faltam informações sobre a implementação da 
norma legal, e que essa falta de transparência é de todo indesejável, a 
proponente justifica a apresentação do requerimento como forma de obter as 
informações e os documentos necessários à avaliação do andamento da 
política pública materializada na Lei nº 14.154, de 2021. 


II – ANÁLISE 


Cabe à Mesa do Senado Federal examinar se o pedido preenche 
os requisitos de admissibilidade dispostos nas normas que tratam dos 
requerimentos de informações. 


A Constituição, em seu art. 49, inciso X, dá ao Congresso 
Nacional, a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo; 
em seu art. 50, § 2º, confere a este órgão a competência de encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministro de Estado ou a quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República.  


O Risf, em seu art. 216, inciso I, especifica que esses pedidos 
serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto atinente à 
competência fiscalizadora desta Casa. Consideramos que o requerimento em 
pauta cuida de assunto atinente à competência fiscalizadora do Poder 
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Legislativo e que as informações solicitadas não têm caráter sigiloso, sendo 
sua divulgação compatível com o princípio da publicidade que rege a 
Administração Pública.  


De acordo com o Ato da Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, o requerimento de 
informações deve ser dirigido a Ministro de Estado ou a titular de órgão 
diretamente subordinado à Presidência da República (art. 1º, § 1º, do Ato) 
e as informações solicitadas deverão ter relação estreita e direta com o 
assunto que se procura esclarecer (art. 1º, § 2º, do mesmo). De fato, é o 
Ministério da Saúde o órgão diretamente subordinado à Presidência da 
República que pode deter os dados e as informações solicitadas nos quesitos. 


Ademais, o art. 2º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, prevê que o 
requerimento de informações não poderá conter pedido de providência, 
consulta, sugestão, conselho ou interrogação de caráter especulativo ou 
sobre propósito da autoridade a quem é dirigido (inciso I). Entendemos que 
o requerimento ora analisado não incorre em quaisquer hipóteses 
supramencionadas. 


III – VOTO 


Pelo exposto, votamos pela aprovação do Requerimento 
nº 109, de 2023. 


Sala das Reuniões, 


, Presidente 


, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES


Reunião:  3ª Reunião, Ordinária, da CDIR
 03 de outubro de 2023 (terça-feira), às 10hData:


Local:  Sala de Audiências da Presidência do Senado Federal


COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL - CDIR


TITULARES SUPLENTES
-


Rodrigo Pacheco (PSD) 1. Mara Gabrilli (PSD)


Veneziano Vital do Rêgo (MDB) 2. Ivete da Silveira (MDB) Presente


Rodrigo Cunha (PODEMOS) Presente 3. Dr. Hiran (PP) Presente


Rogério Carvalho (PT) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)


Weverton (PDT) Presente


Chico Rodrigues (PSB) Presente


Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES


NÃO MEMBROS DA COMISSÃO


Reunião:  3ª Reunião, Ordinária, da CDIR
 03 de outubro de 2023 (terça-feira), às 10hData:


Local:  Sala de Audiências da Presidência do Senado Federal


Teresa Leitão
Izalci Lucas
Lucas Barreto
Professora Dorinha Seabra
Wilder Morais
Angelo Coronel
Marcos do Val
Zenaide Maia
Paulo Paim
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DECISÃO DA COMISSÃO


EM SUA 3ª REUNIÃO, NO DIA 03.10.2023, A COMISSÃO DIRETORA
DO SENADO FEDERAL DEFERIU O PRESENTE REQUERIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO.


(RQS 109/2023)


Senador RODRIGO PACHECO


03 de outubro de 2023


Presidente da Comissão Diretora do Senado Federal






	ofsf-23-10-0962
	ENC_ Encaminhamento do Requerimento 109_2023

